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Estado de Mato-Grollo 

LBI.D 450 ,de 10 de dezembro de 1 951. 

Cria a Hldroelétrlca de Plr.pó 
S/A. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

PAÇO aaber que • Aasemoléla Leai.latlTa do B.tado d~ 
ereta e eu sanciono a segulnte Lei: 

Artlgo lD - Plca ° GOTêrno do B.tado de lIato Groa.., 
autoriaado a organlsar WIIIL 80cledede 'por açõe., de -' economia 
miata, .ob a denominação de "BlDROE~OA D~ ~lRAru 81A", PA 
r.,o aprOT~itaa.nto industrial de •• a QUeda dagua, no rio ~ 
b.i, munic ipio de Dourado •• 

Artigo 2 D - A "BIlJkOELmrCA DE PIRAPd S/A" terá por 
.éde e rôro a e1d.a4ê de Doura~o •• 

Artl~ 3D - O c.pit.l da "HloHoBLáTRrcA OS PIRAP6 SI 
A", serÁ de Cr' 30 000 000,00 (Trinta milhõe. de cruzeiro. ) 
dO! quai. C~, 15 000 000,00. (Quinze mtlhÕe. de cruzeiro.) em 
.çoe. ordinari •• nominativas de Cr' 500,00 (QUinhento. cruzei 
ro.) cada uma, e Cr' 15 000 000,00 (Quinze ailhÕe. de cruze! 
roa) em ações preferencia18, sem d1reito a yoto. no Talor de 
crt 1 000,00 (hua ail cruzeiro.) c.da uma. 

I lD - O BotldO de II.~ Gro •• o e o B.nco do Botado 
de Mato Groaao S/A •• e.te por rorça do item 5 do artigo 7D da 
Lei nD 39&. de 31 de Julho de 1.951. suolcreverio 5~ ( Cin­
quenta e do;e por cento) do c.pital social reprelentado pel •• 
• çõe. ordinarla., eendq a parte re.t~te e m.i ••• ações pre 
rerenciai. orerecida. • .ubscrição pUblica. -
,. , I ~D - Do. 52% (Cinco.nt. e dois ·por cen\;O) de que 
trata0 p.r.graro an terlor. r~r .. en tedo. por 15 600 ( Quinze 
mU e s",iscentu) ações ordlnarl .. nalllnatiT ..... no Talôr de 
crt 7 80q 000,00 (Sets mUhões e oltocento. Jld,l cruzelro.) lU 
bacreTera o BaCado d, lIato Gros.o .çõe.'ordin.rlaa no T.lor 
de Cr. 2 000 000.00 (001. milhÕes de cruzeiroa' rlcando o reA 
tante a cargo do Banco do B.tado de lI.to Groseo S/A •• 

I 3D - Para r.zer race à cóta que c.berá ao BstadCj 
n, organização d. Sociedade riaa criada qma taxa que rec.lr. 
aobre aa tranemlaaõea "inter-vlTo." de laoTei. rur.la, •• ala 
eapeolricadal 

.,- Cr. 2,00 (Dole cruzeiro.' por hectare no munieí 
pio de Dourado., . -

b'· C~ 1,50 (Hua cruzeiro e c1neoenta oent.Toa) por 
heotare no. munlUplOI de lIaracajú. Ponta Pori. e !lio Brilhan 
te, '.­

e'. Cr. 1,00 (H_ cruzeirO, por hectare no. lIun1e! 
pioa de Bela Vlata e Jmaabaí. -

I 48 • SÔbre o hectare de terra. deTolut .. cujoa r~ , 
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que .. en teo ainda nio tenhq ."traído o ti tulo prov~.ó .. io ...... 02 
brada .'tax. d. C ... 2,QO (Doi. c .. uze1ro.) que ..... paga po .. 00 • 
• iio 4& ."p.diçio do título definit1vo 4e prop .. iedade, quandÕ 
o. \Bov.is .stive .. em .ituado. no. mun1cípio •• que .e .. ere .. iu o· 
pa ... gr.ro ante .. io ... 

I 5R - O p .. oduto da t'P' •• que .... erere o I,R .... á 
pago po" ocaeiio d. e.c .. itur. publica de t .. anami •• ão de prop .. i~ 
dad •• 

I 6R - A. cont .. ibuiçõe ••• quai ..... er ... em o. II ,R 
• /t.R •• rio .. ecolhida. ao Banco do B.tado de lI.to Gro •• o 8/A. ~ 
l ...... pa .. tiçõe ....... cadado .... ' enquanto não •• in.tala .. o ... r • 
.. ido_Banco, q ... oolhimento .e ta ... ~ cont. e.pee1.1, em 1net! 
tu1ç.o d. e .. edito iDdicad. ~elo Gov.rno do B.tadq. 

A .. ti~ /t.R - A •• çoe •• ub.o .. it •• , o .. din ... i •• e p ... t~ 
.. enoiaia, poderio .e .. integralizada. em p .... t.çóe. anuai. de 
25% (Vinte e dnco po .. cento) .endo a p .. imei ... no .Í'" d. .ubA 
e .. i9io • o .. eatante em t .. ê. p .... taçõ •• de igual valor. 

A .. tigo 5R - A. açõe. p .. ete .. eneiai. te .. ão dividendo de 
6% (8el. po~ cento) .0 ano, ob .. igando-.e o !ot.dO de lIato Bro~ 
.0 • liquida-lo. no todo ou em p ... te, de .oordo com.. po •• ib~ 
11d.de. flnancei.... da Companhi •• 

A .. tigo 6& - A Bldroelét .. lca de Pi ... pó 8/A. te .. : i.en 
çio de todo. o. impoatoa eot.dua1e dU"llDte 10 (Dez) .no.. .-

A .. tigo 7D - As Preteitu .... d. Bel. Viate, 1I."l\c.ju , 
Ponta Pori, Rl0 B..:llhllDte, Amambl\l e Dourado •• benetlcl ... i •• di 
.. eta. da "B1droelet .. 1e. de P1raQO 8/A" •• uim como .... Companhiã. 
ou.t1rma. 9om, .. c1a1. coneeaaioea .. i •• de .erviqo. de to .. ç. e lu. 
eletrie. ne.eee municipio., te .. ão p .. ete .. enci. n. toaa4& do. 4B~ 
(Qu ... enta e oito po" cento) .... tl\Dte. da •• çõ •• ,OrdiD ... l.". 

Artigo 8 R - A "Bldl'Oelet .. lc. de Pir.po 8/A" .e ... adml! 
ni.t .. ad. po .. uma Di .. eto .. 1. eompoet. po .. um Di .. etor-Pre.idente ; 
indicado pela Governado .. do B.~ado. e de m.l. doi •• di .. eto..... • 
.... pectiv .. ~te. come~i.l e t.cnleo. eleito. n •• fo .... d. Lp1. 

I uni co - Alem da Di ... to .. !,. funciona .... de .oo"IJo 
com a Lei. um Con •• lno P1ecal com t .. e. membroa .ret1vo. e t .... 
auplentea. . " 

Artigo 9R - O p ... zo do mand.to d. Direto .. i ..... a de 
/t. (Quatro) anOa no máximo • o do Con.elho P1ecal. d. 1 (B .. 1lano. 

Artigo 10R - Pica o Governador do B.tado de lI.to BroA 
.0 .utorizado • nom.ar a comi •• io ~e Ineorpo ... ção e Batatuto. e 
• realizar contratos .com 0 .. gan1z.9aO ou Companhia d. Inve.times 
to. par. o·tim da cobertura do caplt.l •• oci.l.~ 

_ Artlgo 118 - B.ta Lel e~trara em 1'18°" na d.t. de lua 
publloaç80. revog.dae •• d1epoe1ço •• em contr ... io. 

• • Palaol0 Alencutro. em Cu~ab.. 10 ·de de.embro -de 1951. 
l,oR d. Independêncla. 6,R da Repúblic •• 
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